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RESENHA: Anál ise  dos Pro je tos de 

Decreto  Legis lat ivo  de n .ºs .  002 a 

024 de 2019,  que d ispõe sobre a 

concessão de t í tu los de c idadão 

a l f redense  e  Comendas de Honra ao 

Mér i to.  

 

 

  RELATÓRIO 

 

  T rata -se de aná l ise aos Pro je tos de Decreto Legis la t ivo 

que propõem a concessão de t í tu los de Cidadão Alf redense e 

Comendas de Honra ao Mér i to.  

 

  In ic ia lmente ver i f icamos que os homenageados atendem 

de forma sat is fa tór ias as exigências lega is  e essencia is  para a 

concessão da honrar ia .  

 

  Verif ica-se, também, que os pressupostos materiais e 

processuais para a apresentação das proposições estão 

configurados, pelo que sua tramitação é regimentalmente regular 

a teor do art.109 do Regimento Interno desta Casa.  

 

  A técnica legislativa estabelecida pela Lei 

Complementar Nacional n.º 95, foi cumprida.  
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CONCLUSÃO 

 

   

  Em razão de todas essas considerações, ver i f icada a 

CONSTITUCIONALIDADE ,  a  JURIDICIDADE  e  a  REGIMENTALIDADE  

da proposição, opina-se  no sent ido de que se ja m APROVADOS  os 

Pro jetos de Decreto  Legis la t ivo  n .ºs 002 a 024 de 2019 ,  de autor ia  do 

Legis lat ivo Munic ipa l .   

 

 

  A l f redo Chaves,  03 de junho de 2019. 
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